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OF/CM/Nº 173  /2025  

Exmº Sr.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR 

Prefeito Municipal em Exercício

Senhor Prefeito,

Em cumprimento ao que dispõem os parágrafos 5º e 6º, do artigo 51, 
da  LOM,  solicitamos  números  de  leis,  a  fim  de  promulgarmos  os  seguintes 
Autógrafos de Leis:

 Autógrafo de Lei nº 138/2025, que “INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL 
DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM O 
DIA DO ABRAÇO.”, de autoria do Edil Sandro Dellabella Ferreira(Sandro Irmão) .

 Autógrafo de  Lei  nº  142/2025,  que  “DISPÕE  SOBRE  A 
OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE SESSÕES DE CINEMA ADAPTADAS AS PESSOAS COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, de autoria do Edil Vitor Azevedo.

 Autógrafo de Lei nº 150/2025, que “DISPÕE SOBRE O “DIA MUNICIPAL 
DE PREVENÇÃO A AFOGAMENTOS” NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DA 
OUTRAS  MEDIDAS.”,  de  autoria  do  Edil  Fabricio  da  Silva  Martins  (Coronel 
Fabrício) .

Autógrafo de  Lei nº 152/2025, que  “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM A FESTA 
DA PEDRA DA PENHA. ”, de autoria do Edil Alexandre Valdo Maitan.

Autógrafo de  Lei nº 153/2025, que  “INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A SÍNDROME HEMOLÍTICA URÊMICA ATÍPICA (SHUA), NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES. ”, de autoria do Edil Creone 
Gomes da Silva (Creone da Farmácia) .

     Autógrafo de Lei nº 174/2025, que “ACRESCENTA O ANEXO I - MANUAL 
DE  IDENTIDADE  VISUAL  DOS  VEÍCULOS  TÁXI  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  À  LEI 
ORDINÁRIA NO 8.233, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE 
TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS - TÁXI, NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM. ”,  de  autoria  do  Edil  Fabricio  da  Silva  Martins  (Coronel 
Fabrício) .

Atenciosamente,

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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